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tante d« quasi todoe, elieg, «utabo- 
Jlou ralaçSea oom L. Bchpene & 

.SBhn«. coni o eminente advogado 
P Oare, oom Ldttmnm « outrosi 
rer^eeentantes daquelles banquei- 
TOe na França, iSuIoan e Braell r 
fez-ihets sentir a neoeseldadc de 
orranizarecn, de oorranum accôrdo, 
■um plano que pudesse salvar oe 
interesses dos mesmos obrieaoio- 
nietas. 

E ocinyhinaram o plana, 
, Logo que foi combinada na Eu- 

ropa entre Deteuie o L. Behrena 
4 Sbhne a organização de uma 
sociedade enonyma na. America do 
Xorte para a compra da Estrada 
de Ferro de Araraiquara, em be- 
neficio eiocíaeíro dos debenturiatae, 
o Sr. R. de Rote teve noticia do 
tacto, e m'a commumcou. 

i 
Deixando ae funeções do cargo 

que aqui exercia o Sr. R. do Ro- 
te e tendo sido substituído pelo 
dlstincto engenheiro belga Wins- 
singer, eate, como disso na carta 
que me escreveu a 1S de Janeiro 
de 1917, e qtie adiante publico, 
"TROUXE IXSTRUCÇÕES DE 
PARIZ E ESPECIALMENTE DO 
RErttBSENTANTE DE L. BE- 
HREXS 4 SOIINB XAQUELLA 
CAPITAL PARA APRESSAR O 
MAJS POSSÍVEL A LIQUIDA- 
ÇÃO DA MASSA B ACEITAR A 
PROPOSTA DA S. PAULO MOR- para ^ a<ÍTOKad0j 
THEdlX RAILROAD COMPAXY.' 

Mais tarde, veio de Pariz a S&o 
Paulo o illuetre advogado Sarnan 
com ae mesralstlrnas inatruecões. 

Afina! velo Paulo Deleuze. 
Logo que chegou a esta Caplt.. 

procurou-mç e depois de dizer que ^,3 7 
trazia da Europa uma proposta de Deleuze, 
compra da referida Estrada^ feita 
de acoflrdo coro L. BehreiiR 4 
Soht.e. cm beneficio ejcolwiioo do* 
(Ubcnturietas da antiga Araraqua- 
ra. convidou-me para seu advo- 
gado. 

tXào itoáia reouear aquelle convite: 
I l*. porque da Europa tinham vin- 

do instrucçõe» posltivae para qu*. 
fosse aceita a proposta que De- 
leuse, como presidente da Nor- 
thern, ia apresentar para a com- 
pra do actlvi) da massa falllda dn 
Araraquara e eu fbra informado 
le que L. Behrens 4 Sohnc e o 
maioria dos obrlgaclonlstas repre- 
sentados pelo' proprlo Deleuze. es- 

, tavaiu de pleno accOrdo com essa 
proi osta o 2°. porque considerava 
tal proposta vantajosa desde que a 
Northern cumprisse honestamente 
as obrlgaçbss que se propunha a 
controhir. 

Que vbrlgaqhes eram essas' 
Contrsldr togo que aduUlriaee a 
irada, um empreeUmo afim de 
resllzar todas ms obras e melho- 
ramentos que foMom neoemarloe 
ao «uftnanio do rua renda de mi>d« 
a poder P»»»' Inlearalroente 01 
cotipons vencidos dss -debentupra- 
e os que se venccesrm. 

Feitos, durante alaum tempo, 
taes pagamento#, as "debenturea 
'teriam magnífica cotaçlW na Bolsa 
de Barls. 

De reato, a advoesd* * 0 m'' 
oJm» lintrn profi»»Au. e eu podia 1 
no «xereloio ('cgltlnr^ c honaeto 
densa profissiwt. aoallar a ncum-l 
i.encia que Deleuze mc deu. 

lN"C Estado de 6. Ppul". dc JLI 
de \gesto de 1920, publicou el.ei 
unui carta que dlasc ter-aic ■ • 

- f 

panhia extrangeitu, ;i funccionar 
no Brasil nio ncceaslla do pedido 
e abono de qualquer político, ten^ 
apenas, de verificar se o pedido de 
autorizaçfio, em face da IoiÉ pdde 
ou n'a ser attendido. 

Refere Hpamjiondas, em uma 
serie de brilhantes artigos que pu- 
blica n' O Estado dc S. Paxlo, 
que Paulo Deleuaei depois de ha- 
ver fargicado na RotisEerie Spor- 
isman os papeis necessarioe ao re- 
conhecimento da "S. Paulo Nor- 
the:n", vanglorlava-se de ter con- 
seguido de mim que sarantisso a 
authenticidade do taes dooumen- 
tos no Ministério da Agricultura 
e assignaesc um termo de res- 
ponMabilIdade. E' redondamente 
falso isso que Deleuze assoalhou. 

Eu poderia legititminente, no 
exercício honesto da minha pro- 
fissão e embora Senador da Re- 
publica, aceitar utra procuraçic 
da S. Paulo Northern, para pro- 
mover o seu reconhecimento per- 
rnte o Governo Federal o «saignar 
'.odos o stermos que fossem 
necessários porque tratava-se do 
cumprimento de uma exigência 
ogal. MFs não o fIz. 

Aceitando o convite de Paulo 
fui 

.10 Rio e incumbi o distineto En- 
itenhelro Civil iDr. Arli.aí .ÜUtt 
çalves da Cunhai de representar 
perante o Governo aquella Com- 
janhla e foi ellc quem asslgnou o 
-eíerldo termo de responsabilida- 
de, e nfio eti. E de quo se tra- 

determlnando oe serviço» que 
devia prestar. 

Ela a carta, como elle a publl- 
oou: 

"S. Paulo, 8 de Janeiro de 1918 

me havia entregue 
dous documentos relativos d or- 
ganizaçào' da S. Paulo Northdm 
ooníoruie a lei de Delaware:, o 
certificado de inrorpot%çdo e 03 
estatutos ou By-iaw». , 

Ora, tendo a firma do Sr. Oeo 
H. Hall, Secretario de Betado do 
Betado de De'.qwaret quo consta- 
va do certificado de ineorpo^tSo, 
sido reconiiocida sômente pelo» 
Sr». Deleuze e Sarran, e as fir- 
mas destes pelo VloaaConsul doe 
Eetadns Unidos da America do 
Norte em S. Paulo, o Governo 
autorizando a Companhia a func- 
cionar neste paiz. exigi» que fos- 
ae aquella firma reconhecida 
pelo Oonaul do Brasil do lugar em 
que foi lavrado o certificado, 
dentro do prazo de dons m-ezea. .E 
ptra ieeo a Companhia obrlgou- 
,se. por um termo asaignado por 
neu representante o Dr. ArCltui 
Oonçaivea da Cunha, a oumprli 
nssa formalidade e cumprio-a. Bis 
os facta° que ee deram. 

O procurador da Companhia 
Noilhoru perante o Governo tu. 
aquelle flugenhetro, embora eu 
pudesse iegltlmamente aceitar t«. 
mandato. 

O cnep trAbaÜio aoiialatlo ero 
vir, varias vezes. 4 Capital iFe- 
*«ral o trocar, quasi que diaria- 
mente, cartas e telegrammte com 
o Dr. «Oonçaivea da Cunh», <lan- 

1 lo-lha *4, necesoarias Instruoçfter 
; afim de poder resolver oe duvlds> 

e quealdos que arpxreciinn e 
apreeear a antorizaclo governa- 
mental pedida 

•r-tentar que. desde 
ente ontfc ; eas , 

1 ropa st* o dia da racníâo d# dre- 
dores, em qu» teve lugar a aber- 
tura da« propostaa, todo o meu 
tempo fol-Hie dedicado pelo gran- 

Alfftfna dias, depole, L, Behrens 
4 SBhne telegraphara.m-mo dizen- 
do que haviam incumbido o seu 
advogado Gey® d« dar InstrucçOcs, 
o que quer dizer que, a ordem. 
que recebera Deleuze, plara re- 
gressar a Rurop», sem fazer a 
compra daquella Estrada, tOra da- 
da de aocftrdo com os1 referidos 
banqueiros. 

Msb, então, o juis da fallencia 
JA havia decidido que fosec aceita 
a proposta da Northern e >â havia 
sido expedido o alvará, autorizan- 
do os Mquidatarlos a effcctuareju 
a venda. 

Tratava-se, pois, da bxkcucAo 
DH UMA DE<' CSÀO J UDICrAIUA « «U 
podia, legitimamente, no exercício 
da minha profissão, ser o advogado 
do Deleuze, mas, cm vista .daquel- 
la telegramraa de L. Behrens 
4 Sdhne, procurei-o o disse-lhe que 
não podia coatlmmr como seu ad- 
vogado, 

• EJu em o advogado dos obrlga- 
clonistas c aceitei o mandato de 
Deleuze, por estar convencido de 
quo lhes prestava um grande ser- 
viço. ÍFdra informado de que De- 
leuze representava a quasi unani- 
midade de obrignclonistas írance- 
zca o quo a organização da Nor- 
thern, bem como a «ua proposta 
para a compra da Bstrada resul- 
taram do um ajusto feito entre 
ellc e Eehrons, com o Intuito de 
salvar os interesses daquelles .cre- 
dores da Araraquara. 

Desde, porém, que essa proposta 
levantou clamores tão fortea em 
Parir quo Behrens entendeu ser 
prudente ordenar a iDeleuac quo 
■egressasso A Europa sem realizar 
a compra, pareocu-me que ou, que 
Kenrpro fui advogado dos obriga- 
clonlatus. não podia oontlnuar 
como advogado da Northern. 

Communlquel. «ntBo, a 'Deleuze 
que obrlgacloniista» francezee ha- 
viam deliberado recorrer para o 
Tribunal de Justiça do Ratado, da 
decisão do Juiz da fallencia. auto- 
rizando a venda da Estrada A .Uor- 
thern o como eu havia recusado 
patrocinar esse recurso, nao po- 
dia, também, continuar como ad- 
vogado desta companhia E nS,o 
continuei. 

Não fui o seu consultor Jurídi- 
co, não a defendi naquello" recurso 
e nem em qualquer cauea, que ti- 
vesse por fim a nullUlade da com- 
pra e outros advogados tevo ella 
«qui e em 8. Paulo, como 6 publi- 
co e notorlo. 

K' qerto que ou e o meu oom- 
panhe ro de eaoriptorlo, Dr. Anto- 
ulo Mercado, fanccior.amo» coeno 
advogados da Northern «m algu- 
ma» causas, peloe motivoi seguin- 
tes ; 

Como advogados dos Mquldata- 
rio» da mama falhda d* Compa- 
nhia Araraquara, a defendemos 
em vanae roolamaçbe» rstvlndlca- 
lorlas e em aiguma» acçOra que ti- 
ni 

ny" entendeu apresentar a propos- 
ta, mais tarde aceita e apoiada 
por L. Behrens 4 Sohne, estes 
banqueiros, por seu representante 
em São Paulo. (Então era jd o 
Sr. Pritz Weber), procurararam 
um entendimento com os credores 
chirographarios brasileiros. 

IFol encarregado do convocar 
uma reunião, para esse fim, o ad- 
vogado signatário^ desta contra- 
roinuta. De facto, por publicações 
repelidas pela imprensa, convocou 
a reunião desejada, comu provam 
os annuncios juntos. 

"(Realizada aquella. os credores 
chirographarios presentes, por uma f 
unanimidade auggestiva, elegeram 
seus representantes os dignos pro- 
flssionaes — Dr. João Sampaio, 
o inesnjo illustrc advogado dos ag- 
gravaníes, Dr. José Borges. (E' 
um companheiro de escriptorio do 
Sr. Dr. Octavio Mendes), como 
representante do Uritish Bank, do 
IBanco Allemão e de Herm. Stoitz 
& C.. e o Dr. Ernesto Pujol. Est" 
commissão ficou encarregada 
cuidar dos interesses dos ehlrog 
pharios brasileiros e de zelarB 
redacç&o da escrlptuxa. 

Traçadas as bo^es da earrlptun 
do acedido com o rascunho offei' 
clflo pelo adquirente. e ns modlli- 
caçbe» suggeridas pelos chirogra 
pharios. o, signatário desta contra- 
minuta mandou, acompanhada de 
tvniv -  copia da minuta defi- 
nitiva. a cada um doa membros da 
roferloti commissão para seu pa- 
recer. Respondeu o illustr, Dr. 
João Sampaio, concordando com o 
minuta o «ufcgerindo uma modifi- j 
cação que foi aceita, como se ví j 
do documento ora offeracido. 

"Respondeu o patrono dos ' 
Bancos Brltlsh e AUomão, como se 
vê da carta que se offerece. Res- I 
pondeu o advogado de Ferreira , 
Júnior & Saraiva, oomo tombem • 
se vê da carta, também junta. O 
castolio na areia foi, pois. edifl- 1 
cado com a intelligente ajuda e 
precioso auxilio do mesmo illustre ; 
o honrado profissional que ora o 
quer pdr abaixo. " 

Ria. minuciosamente, expostos, 
pelo distineto advogado Sr. Dr. 
João Dente, o que »e deu relativa- 
mente A venda dos bens da mas»* 
falllda da Companhia Araraquara. 
a "São Rs ulo INorthern Balir ad ' 
CoWPony" e dessa oposição se evl- ' 
denda que eu em nada intervlm. ; 

H ha dous annos que Paulo Le- 
louie aftlrma, em todos os seus ar- < 
tlgos dl ff ama tortos, que a oscrl- t 
pttira da compra foi redigida por d 
mlF I '■ 

lOutros documento» publicarei 
anUWihü, que provam i saclodade, 
a sua espantosa audadal 

Imprensa carioca 
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Ulm Sr. Dr. Adolpho da tíüv» d® numero de consultas que m« 
Gordo. 

Tresedo flr.! 

São Paulo 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

^ _ treepeltado» os direitos dos obriga 
Desapropriação da E. aamittidoa a fai-, 

do Ferre de Arara- |:#uoU O(>mo O1.,(1or,8 dc Ubrai ] rx (u, comedia estrade, de 

Tendo, naquaildade de Adm! 
nlstrador Gerente da São Pauk 
INorthern IRallroad Company, In 
cumbldo V. Bx, de... por essef 
serviços e pelos qu* ainda prati- 
oar afim de tornar uboal a aoqui- 
siçAo QWC a mesma Companhia 
rairrENDtt paiubr. da síassa palm- 

O advogado. 

Aoouho Gordo 

ftlo 21 4® 1-ãbril dc 1911. 

Augmento de renda 7 
jiiart atrae, rcíerindo-noa ncptsi 

seoC^o ao a!Tno(Adinhi«mc' do Co- 
í^vaicanto» novo Dlroctor 

--oôtth^olmonlom I ^ do TVatrlcto Fe- [ira por objeclo re^nh.o.roento, . ^ ^ multas oisa- 
de créditos. Não estando termina- | do autores TT^dllocto», entrr 
daá» tae*. causaa quando foi •wndl- | outro* Tartarin ut> Turraacou. 

. , . A ^ ! Muncliau»en. eU*. iTH) quo rdo da a maasa s Jt havendo n6s roje- j 8rrtnwg ^ provl, .vn. 
bUo iat-gra.mente os nossos ho- ' rv (ln- .: ta ante-hontem no r<" • 
nvrarios, não podíamos deixar de í peitaval deoano da impr-r v.. NAo I írrfr rmou alio oonvenientemente 
receber procuração Oa -Northern, j ^ , (lln, ^ qi,. pf,.. 
•a"! corttímjarmo» A funeclonrr. ; y -o scorecoi -jb renda em 

it® , nf* Jfarcojiíi Hftd ' *T1, "nüs. 

1.200.000 — capitai das debentu- 1 
ree e de sems Juros vencidos. — ] 
r foram L. Behrena 4 SBhns con- 
siderados representante» legttl- 
mn« doa referido» obrlgaclonlstas. 
ssm a obrigação de cxhlbtrem n» 
debontures e com' direito a libras 
10.000, a titulo de despezas. 

O.- lllustrea advogados de Paulo 
Del-ttèe, em Psrlz. Maitre» da i 
tfonzle o Snrran, defendendo-o n» ' 

xheoeram o eaforço feito pelo obe- 
•vtro advogado que subscrevo oetes 
trtigo», dixendo: 

quara \ 

O KR. PAULO DELEUZE E AE 
«UAfi OAMPAINHAS DHFFA- 
Ki ATOOU AS 

A Companhia Estrada de Fern- 
de Araraquara. por escriptura pu- 
bhoa lavrada enrr S. Paulo, a 26 
de Maio de 1911. «arantio com 
Srtme.ra hypotl-.e ... .le seus hei nroceaso *111 movido contra elle. 
e oem panhor de «eu» direttos e cr'nw> de estelllonato. recn- 
aeçOes. um empréstimo que con- 
prah:o no ertrangeiro, de libras 
1.100.009, por meio de obrlgaçOe» 
prsfei-eivoíaea. 

Na saorlptura figuraram oome 
imrte» ■ — aquella companhia — 
oMco ostergacrte d.vedora, e L. 
Bsfcrens * Sdhno. oomo outorga- 
•os .credores hypothecarios e pl- 
ancra tlclos. flcar.ào estipulado 
Mo* seriam elles; 

"•» ftduciar.os, administrado 
rt», ropreerutante» e tneeteei 
doe portadores da» obriga- 
Cdcs, até a oxttncgdo comple- 
ta da divida, ' 

®m Março de .1914, foi deoro- 
tett* a fallencia da Oonrpainhi» 
ãassraquara, a requerimento de 
oradores chirogra pharios. 

L. Bcnrecs A Sbhoe, ao terem " 
ootiela. da fallencia. conetitairuna 
•ou procurador em S. Paulo, séde 
da Oeropeuhia. o notarei Bkige 
ntieiro Tí de Rote, afim do dafen- 
gar oe iptereaees e direito® dos 
sêrrigaclonistaa, quaet todoa írar.- 

"Fit falt, oe drolf de rêprésen- 
tatlon qui porralt de falro recoct- 
■laltre dans Ia fallllto aux obVga- 
eire* françals leur» drolts privl- 
égiés sur le» chlrographalres a 

«té défendu «vec suocês prr Tavo- 
■at do la firmo Behrena 4 Sdhne, 
\f. le Sénateur Adolfo Gordo. Sé- 
nateur de TEtat do ®. Paulo, et 
ux frale de cette firme. 
iMalaré Vopposition violente de# 

ohlrogTaphair».», un jugenmnt du 
Tr-bunal de S. Paulo et un arrêt 
de la Cour de cette vlUe.. rendu» 
»n plelne guerra, comsecrêrent le 
drolt de répréeeti+atlon de Ia flr- 

»ô Ryhrtns 4 Sdhna." 

to de Araraquara, aquella Com- 
panhia pagará a V. Sx. nesta Ca- 
pita* , lego T'? fi*er a acquieiçâo 
a Htulo da honorários, a qtoaniU. 
de. ... 

Sem mais, tenho a honra de 
Bpreccntur a V. «. os meus pro- 
testos de alta estima e conside- 
ração, aeslgnando-mo, 

(De V. S. 

Am. Cr. Obr. 
(O Sr. IDeleuB0j publlcnndo r 

carta, deixou de transcrever ar 
partes relativas & especificação 
des serviços) e ã importância de 
honorários). 

Como vê-se desia tart*, Incum- 
bia-me elle de praticar todoe os 
aotos que fossem necessários p^rt- 
que a aoqulalção da Estrada de 
Ferro de Araraquara fosse legal, 
loto é. fosse feita de aceOrdo oon. 
presvrfpções e formalidades da lei 
Era esse o meu dever. 

■! 

Ahfuns «redores ohirographa- 
/io«. tendo impugnado o credito 
•es ohrigaefonistas, com o funda- 
jsento de que a emissão de debeei- 
turer «ca nulla, por não ter sido 
autorizada por um» assenvbléa de 
FerdadetrOR acciofi'etas e resultar 
de uma série de crimes pratica- 
dos pelo Presid-ente da Compa 
tàia Araraquara. e que L. Behrens 
A SWhne não podiam represen 
ta!-os por não terem em «eu po- 
der as defbemtuToe — que são ti 
fui os ao portador •— o repr»s»n- 
(ar.to do L. Behrens 4 SSShne 
inoambio-me do defender oe di- 
feitos dos mesmos obrlgaclo- 
llrta». 

Depois de uma grande luta pe- 
dante «s tvibunaes, em 1' o 3 
faatADolod. foram -ntooahscldos 

Sendo delicada e difftolJ a (d- 
moçfo em que «e nchava a lliqul- 
dsção da Companhia 'Dstradà de 
Ferro de Araraquara — depois de 
dieoretada a sua fallenola — por 
não terem o» obTtgaclonlstns des- 
sa Companhia se organizado em 
oocledndo civil e nomeado direoto- 
res que pudessem tratar de seus 
negocio», — por estarem cortadas, 
em virtude da guerra, «s relações 
entre a França e a AHemianha, 
não podendo, por Isso, L. Behrens 
4 Sõhne entendor-se. dlreotamente 
com elle», — por ser pouco prová- 
vel que a vende do actlvo da mas- 
sa falllda, om tellão, ou mesmo por 
proposta, désse, então, bons resul- 
tados, attenta a. criso que ava«- 
«allava quasi todos os palzes do 
mundo, é ainda por outras ctr- 
ppmBtanclos. o Br. Paulo Deleuze, 
aproveitando-se des«a situação, 
simulando um grande Intoryrw 
cela aort» dos obrtgacionistas, di- 
..endo-ae e procurando provar com 

«dwutncutos, que era o rspreecn- 

Oíforeeeu-me eapontancamente c 
henorario dc "90 :0009000", que 
não era exaggerado porque aquella 
Eatrada não obstante o estado la 
mentavel com que ae achava, tõra 
avaliada cm mais de 15 mil ooittoe 
no» autos da .fallencia da Arara- 
quara. e attenta a riqueza de sAa 
zona, valeria, feitas as obras « 
melhoramento» de quo carecia 
multo mal» do 30.000:0001000. 

DH isso mesmo reconheceu Deleu- 
ze rcaponsabilizando-se por un 
passivo de valor superior a 40 mil 
contos de réis. 

iPars cumprir o mandato que 
me foi conferido, cu tinha ncctssb 
dade, de fazer vários trabalhei 
antes de ser lavrada a «Bcrrptura 
de compra. 

IComo a Northern era uma Com 
panhia cxtrangclra e não poderia 
funccionar neste paiz -em auto- 
rização do Governo, cumpria-me. 
aceitando aquelle convite, exami- 
nar, desde logo os estatutos e o 
certificado do Incorporação da- 
quella companhia, verificar se a 
organização ohf.deceu a» presor - 
pções da lei amerioana, mandar 
traduzir esses documentes, r re- 
querer a referida autorização, 

Não era um . favor que eu pedi- 
ria «o Governo, mas, pura e sim- 
plesmente, o cumprimento de uma 
exigência legal. O Governo Fe- 
deral, para autorizar uma 

fez e de serviços de que me In- 
oumblo. Raro era o dia em que 
não passava toda a manhã «m mi- 
nha casa do reeldencla e o reste 
do dia cm meu escriptorio. 

Os favores e privilégios oonce 
li doe 6 Araraquara, a aoqulsição 
do seu patrimônio, os seu» con- 
tratos, a sua vida, oe aotos princi- 
çiaeti de sua administração, etc. 
eram assumtoe que preoocupavarr 
consiant.eifiente a atteneção de 
Dolsuzo e que me obrigavam o 
examinar decretos do Governo, 
actoe de assembléas de acclonls- 
t»s o outros documento» 

Na» vésperas da reunião em que 
foram abertas as propoetas para 
a compra do actlvo da massa fa - 
lida da Araraquara, o Sr. Wlnsaln- 
qer mostrou-me telegramma do 
advogado Gay», de 'Parli, commu- 
nlcando que L. Bohrens 4 So- 
hnc retiravam a» instrucçõe» da 
das a Deleuse e lhe ordenavam 
que regressasse 1 Europa som ef 
fectua? a compra. 

A minha sorpreze foi conalde- 
ravel. Eu estava persuadido d» 
que Deleuze representava a qua- 
si totalidade dos debemturistas 
que a Nor.thern, de que era' Pre- 
pidente, ia fazer a compra d» 
Estrada, em beneficio exclusivo 
deste» e não podia eomprehendev 
por tudo isso, aquella ordem àt' 
Behrens. 

Immediatarnente referi o faetr 
a Deleuse e sete r««pondeu-m» 
que os telegrammas não distam » 
verdade e foram obtldoe em vir 

tude (í« pressão exsrolda Ipeie 
Office National «es "Valeurs IMo 
blllere» sobre o advogado Gaye 
que é fnvnoez. e, mate uma ve» 
nsaegurou-me que estava agindo 
de pleno accõrdo coen L. Behrens 
A Sohne. 

Não obstante esta affirmação 
categórica, enviei a L. Behrens 
<C- ISohne, a 13 de Janeiro de 1916 
por intermédio de uma firme, de 
Amsterdam, o seguinte telegram- 
ma: "Cables urgence qvr de ira 
uous doimer instmctiovs liquida- 
tion Araraquara." 

Não tendo recebido resposta al- 
guma até o dia em que teve lu- 
gar aquella. reunião, resolvi re- 
trahlr-me. Todos quantos compa- 
receram a essa reunião verifica- 
ram o meu retrahlmento. 

Eu e o meu companheiro de es 
efiptorlo, Dr. Ar.tonio Mercado 
nos mantivemos, durante todo 
tem.po da reunião, em um cantf 
da »a'a, sem intervirmos em qual- 
quer discussão e observando, ape- 
nas. o que se passava. Polem da: 
testemunho di.vto todos 

<JM cstiveranis 

K 'yti. o intuito 
mele um serviço aos < 
toe, Impedindo que fog*» desfal- 
cada uma mmsea qu» fõra por el- 
lee p»ga- noe offereoemoe pari 
defender a Northern, esn quaco 
quer outra.» cousae que ro.-Kem 
oropcetas per <gsdore3 ohtrogra- 
•harioe e qu« pudessem ter eono 

'resultado a penhor# da Estrada. 
Tudo Isso foi combinado com 

nsieuze ro« " 
elle ,pegou-me o. «0:0009000. a 
titulo de honorartoe, i>e:os «rvi- 
cos que Jã lhe havia pre-rado. > 

Um doa mais lllustrea advoga- 
do. do f(«-o de &. Paulo, - o Dr. 
João Dsnte — teve a incumbf- 
cla de redigir a oscrlptura d« 
•ompra da Estrada de IF«rro de 
Araraquara « de defender, no 
mencionado aggravo, a decb>ão 
referida pelo Ju'» da. Fal encla, 

autorizando aquelio aoto. 
Ela o que disse eose distineto 

advogado em um Memorial que 
publicou relativo « case aggravo; 

"Oe credores reconhecidos eram 
L.' Behrens 4 Sohne. N«*a qua- 
idade. e iporque elles representa- 
ram maio de 219 do psssivo inte- 
gral, L. Behrens & Sõhne tive- 
ram sempre decisiva intervenção 
ao processo de fallcnda. Chegara 
esta «o monranto da realização do 
aotivo. Derol» de vartas e suc- 
cessiva» prorogaçõoB de prazo», 
quando Jâ dous anno» eram 4>,a- 
«tdoe, sem uma. tentativa segura 
para aquelle fim. — resolveram 
os TUquidatarioa tomar u«n» pro- 
videncia de carsoter definitivo: 
ilrlgiram ao m. iulz da •fallencia 
a petição de fia. 1.498, na 
qual... pediram a autorização 
rara a venda doe bene, .por pro- 
oostsa, vlwto não convir a venda 
»jb leilão... A vende, por pro- 

«ísq. . 
Verdiideiro 

 ogfa'" __ 
, ,<T\te c nfgura oiierrtaç r, 

nóvel Director Imprlmio nos 
■ AW, 
.11^ extranhassemos tamanho 
. v ■> un» dlrglmos âquella 

rspgrtlçã») e ouvindo cautamonte r 

■_,"<;n(f.. do» seus distineto» func- 1 t 
. dnarios. fomos Informadcs do , (. 

, t 
"polsson d'arrll"i ( 

, iro iMnnchausenl O augmento 1 
q.ivido resvlta comente: 

í«f de terem sido extraordinária- | n'( 
iiuitr augmnntadas as taxas de . 

.pg-látro; 2* da elevação de 60 por | 0, 
ntc no 'imposto de consumo ^ „ 

: .uitoe prodyetos e ampliação do ' b 
niposto a outro» ^ 8° do augrpen- 
n do imposto de transporte; 4" 

(j v-obrança agora do imposto so- 
nte lucro» commerolae», que então 
, •«iva sob adiamento; e 5" da não . ^ 
• çoyagação da cobrança de reglfl- ■ 
t-o que este anno oe encerrou sob 
, .-nude bslburdla e desordem na 
madrugada de primeiro de Abril, 
rjliãndo. rfo anno findo, os con- 
rlbuinte» foram attendido» devi- 
nrqente com a prorogação até T6 i 

de>AbHl. 
qr tanto é assim, accrescentou 

i-n1 delles, que até vinte dc Msr- 
a renda vinha dando dlfferen- 
pam. menos, o que não occor- 
desde mal» de dous annos e 

iphl a manobra qe não prorogar 
pagamento do# regMtros e atro- 

liiUar outres cobrança», do que 
-'■eullam sempre erro» a emendar. 
' Torna-se. assim, preclzo que o 
çcftavel e perfumoso Coronel Di- 

i elator, aprumando melhor o seu 
/iminu "plnce-nez" mande outra 
»varia'' explicando qual a dimi- 
nuição de renda que teria a Re- 
oebedorla se não foseera as cir- 
cumstancias apontada®. 

(Da "Boa Noite") . 
    

.:ompanhia Paulista de 
Estradas dc Ferro 

vICNDA DE MATERIAL RO- 
DANTE 

Esta Companhia, tendo alargado 
Poetaa to. deliberad. per orede- «» grande .«tensão a sua Unha , j mo a. f Isrrta d» bitola de um metro, rs», repreeer.tando ;na!« oe z|5 <to t,jde digp8r do seguinte material 
passivo sooisJ. flé o» líqM4<9ata- | referida bitola, era perfeito es- 
"es qu» aeeignarem o pedido de . tudo dq conservação: 18 locomo- 
fl. ' 1 4'S — Bd-.rmrd WissSnger, ' tjvas de Çlfferentes typoe, 120 va- 

"    j„,. u, T ] gõee coberto» e 80 dltoe aborto» rspuseenteafe e proewtido. de L. ^ 10 t()n8lada<| d<1 l0tasa0i 3 ^ 
Pehrens 4 HHbn». e Banca bran- ... dormitórios. 
cose o Italiana e Francisco í. cebna-.se propostas, no Esorl- 
Sanipalo iloreina — repre» • t- »*v. io Central da Companhia, nes- 

cifra ' la- c'4v '■ atê 0 20 <le AbrU 

jroximo. pars « ucquislção desse vam míuito mais do que a 
exigida por lei... material, em globo ou por unida- 

"Assim, com a aceitação expres- | te». devendo os proponentes dc- .«vou.,. ' ■ , rar og preíoe que offereeem e 
sa ou taoita de todos oa oredore». ^ c01ldiçôes pagamento. A 

lavrada a escrlptura de ven- Líompanlii;! não se obriga a aceitar foi 
d«, em favor da "S. Raul o Ner- 
tliern Railroad Company", em 
virtude da sentença dé fl». 1.517. 
da. qual nenhum reeunio foi intçr- 
poato no termo legal, e de accõr- 
do com o Alva rã paresdo o tran- 
eorlpto no ref.pectlvo instrumen- 
to." 

Quanto á redacção da «scnptu- 
:a <ie venda, o Sr. Dr. João Dan- 
te escreveu o seguinte, na contra 
minuta do referido aggravo, pu- 
blicado A p»g. 37 do seu Memo- í 
rlal: 

"O honrado e illustrado «cgna- ] ^ pei0 |)r. Manoel Ignaclo Car 
lario da minuta de aggravo, (Re- «lho de Mendonça, brochado réis 
fere-se RO Br. Dr. Octavio Men- 1 - 

qualquer das propostas apresenta- 
das. 

No Escriptorio Central em São 
Paulo -e no Rio de Janeiro. A rua , 
Gonçalves Dias (Casa Hermanny), | 
acham-se A disposição doe preten- < 
, entee todas as especificações re- 
,ativas ao material oíferecido á 
venda. 

S. Paulo, 4 de Março de 1922 
Adolpho Augusto Pinto, Chefe 

cto Escriptorio Central. 

livros Novor 
, Do ueotruoto. do uso e da ha- 

Imitação no Codigo Civil brasilei- " í rb«. Bãn-n/xcil Tirr»or»ln 

l 

de«), diz que a escrlptura de ven- 
da do aotivo da Araraquara f um 
casello construído ua areia. Boi» 
bem. Vejamos quaes foram os ar» 
ohitectes desse oastello do tão 

Quando g Mãtic 
ReOLaatl CompO- 

quantos mãos alicerces. 
Paulo Northern 

159: encadernado, 209000. 
"Venenos sooiaes a condição 

iurldioa doe envenenados", pelos 
Ijre. Cândido d® Ollrelrt Filho e 
Jvilio Porto Carrero. brojchado 
199; encadernado, 189000. 

A* venda na Livraria Editora 
" Conselheiro Cândido de Ollvei- 
f*ir. 58, (cinooenta e oito), São 
José, 58, esquina- de Quitanda. 


